
ADMINISTRAÇXO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

PORTARIA N. 31 
Veda a realização de reuniões nas es—

colas rurais sem participação ao De — 

partamento de Educação e Cultura. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 

PARANA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

1,4v- 	 VEDAR toda e qualquer reunião nos recintos — 

das escolas rurais da municipalidade, seia que finalidade — 

f8r, sem a participacão e assentimento do Departamento de' 

Educação e Cultura Municipal; 

A não obediência ao acima predisposto impli—

dará em tácita respónsábilidafle do implicado (a), com toma—

das das sanções previstas. 

EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

ESTADO DO PARANÁ, aos 19 dias do mes de setembro de 1975. — 

hl 
DUR VAI SEI 

PREFEITO 	AL 

DASitM4EM:. 
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